
REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 15

Algumas considerações sôbre o seguro 
dos Funcionários Públicos

D r .  H a n s  F r a n k e

Ex-Secretário da União Feteral das Associações e Institutos 
de Previdência Social de Viena, Áustria

O s encargos do E stad o têm aum entado cons
tantem ente no curso das últimas décadas. A 
função do E stado nos domínios da econom ia na
cional e da política social, negada obstinadam en
te pela escola liberal, é, no momento presente, 
uma preocupação prim ordial, inscrita nos pro
gram as de todos os regim es, de todos os partidos. 
V oltou -se à concepção bem conhecida do E sta 
do que tem como objetivo a realização do “bo- 
num commune” ; o E stado não pode mais se ex i
mir de intervir nas mudanças, muitas vezes peri
gosas, das "cu rvas econôm icas” , assim como não 
pode se dispesar de intervir em favor das clas
ses mais fracas, am eaçadas de sucumbir na vo- 
ragem dessa m udança.

O  cam inho da política social estava eriça- 
do de dificuldades; ela, porém, galgou-as v ito
riosam ente, até êsse grau de apreciação univer
sal, expresso nas p alavras seguintes, adotadas 
unanimente, em 1935, no C ongresso In ternacio
nal das U niões de Segu ro contra as doenças, rea
lizado em B ruxelas :

"O s  seguros sociais fazem progressos 
no terreno internacional. Em  todos os paí
ses, com eça-se a reconhecer que o verdadei
ro progresso só se pode estabelecer sôbre 
um sistem a de segurança coletiva que ga
ranta aos em pregados um poder de compra 
suficiente em todas as mudanças da vida, e 
que os proteja contra as doenças e contra a 
invalidez. M esm o os países que, até agora,

recusavam  os seguros sociais, com preende
ram bem que um seguro social universal é 
indispesavel, e que nenhum plano de recons
trução econôm ica é concebível sem amplas 
medidas sociais. Ê sse movimento avança, 
sem dúvida, e enriquecerá o E stad o de se
guros sociais. O s seguros sociais são indis
pensáveis à m anutenção de nossa civilização 
industrial. N ão se trata de estabelecer uma 
situação social, na qual os homens viveriam  
sem riscos; tra ta -se  antes de uma distribuição 
dos riscos que o indivíduo, sem socorros mú
tuos e bem organizados, não pode mais su
p ortar."

Si êsse program a não podia ainda ser reali
zado inteiram ente e por toda parte, a responsa
bilidade cabe a uma dupla série de m alentendidos.

A política social originou-se de duas fontes; 
A grande revolução econôm ica e industrial do sé
culo X I X  deixava um número assustador de v íti
mas inocentes à margem da grande estrada des
sa evolução: nasceu então a necessidade im perio
sa de substituir-se a caridade, tornada insuficien
te, por obras públicas. E  o interesse de m anter as 
indústrias nacionais provocou uma intervenção 
do Estado, não som ente em favor dos patrões, mas 
tambem em favor dos operários, cu jas más con
dições de vida, segundo um relatório do general 
Horn ao R ei F red erico  Guilherm e III, refletiram  
até no recrutam ento para o exército .
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Ê sses m alentendidos devem ser afastad os. 
N ão é preciso dizer-se que a política social não 
pode se acupar em prover diretam ente às neces
sidades dos cidadãos, em proporcionar-lhes si
tuações ou rendimentos. P ara  isso existem  as 
obras sociais, que são confiadas à caridade pú
blica ou particular. S erá  sem pre êsse o seu do- 
minio. Q uanto à intervenção do E stad o  na eco
nomia nacional, é preciso procurar um são equi
líbrio entre as intervenções indispensáveis e a 
liberdade da atividade econôm ica; um equilíbrio 
que deve evitar a tentação perpétua de fazer re
solver pelo E stad o  todos os problem as econôm i
cos. A  política social não se preocupa com pro
blem as transitórios, mas com uma situação cons
tante, cu ja perm anência acab ará  por abalar os 
a licerces da ordem socia l.

A  política social é o instrum ento de uma re
form a social que torna supérflua a luta de clas
ses e evita os sustos da revolução. É , pois, uma 
necessidade prim ordial do E stad o .

Sua finalidade é uma justa distribuição dos 
riscos em que incorrem  os indivíduos nas mudan
ças da vida profissional. O  cam inho para atin- 
g í-la é o mesmo julgado, em geral, o mais apro
priado a distribuir os riscos: o cam inho do seguro. 
E is porque a supra m encionada resolução do C on
gresso de Bruxelas colocou em primeiro plano os 
seguros sociais. A  mesma apreciação se m anifesta 
nas conclusões a que chegou a Prim eira C onfe
rência dos P aíses da A m érica do Sul, reunida em 
Santiago do Chile. T ra ta v a -se  então de estabe
lecer linhas m estras comuns para a instituição de 
associações sociais cuja realização já  atingiu um 
grau muito elevado.

E n tre  as m udanças da vida profissional, as 
doenças e os acidentes são as mais freq ü en tes ; 
acrescente-se a isso o fim, às vezes mesmo preco
ce, da atividade profissional pela velhice. T o d o s 
êsses acontecim entos influenciam  fortem ente as 
fam ílias que não dispõem de reservas. São  deci
sivos para as categorias de seguros sociais. D es
tes, distinguimos o seguro contra as doenças, o 
seguro contra a invadidez, o seguro contra a ve
lhice e o seguro em favor das fam ílias dos mor
tos. O  desenvolvim ento dos seguros e o progres
so médico exigem, além disso, uma atividade pre
ventiva para evitar, o mais possivel, os acidentes, 
as doenças profissionais, assim como as doenças 
endêm icas. Assim, o domínio dos seguros sociais

acha-se determinado. R esta fixar as categorias 
das pessoas submetidas às suas previdências.

Em  princípio, os seguros sociais com preen
dem todas as categorias de em pregados e operá
rios. Logo de início, uma dúvida se justificaria: 
si os funcionários públicos podem ser tomados 
como em pregados ou operários, no sentido pro
fissional dêsses term os.

Falám os, ao iniciar êste estudo, da multipli
cação dos encargos do E stado moderno. E ssa 
m ultiplicação exigiu um acréscim o inesperado do 
número de funcionários públicos. Ê les são atu al
mente tão numerosos que se tornaram  um fator 
im portante da vida social e econôm ica, como 
consumidores e como núcleo de uma nova classe 
média. E ssas circunstâncias obrigam  a incluir o 
funcionalismo público entre os beneficiários dos 
seguros públicos. M as não ha tambem hesitações 
de ordem teorética ou jurídica contra essa inclu
são.

À primeira vista, a situação do funcionário 
público parece ter menos necessidade de prote
ção por parte do Estado, pois o patrão particular 
abusará mais facilm ente das relações de depen
dência de seu empregado. M as, para incluir os 
funcionários públicos no número dos segurados, ha 
razões provenientes da natureza da sua função. 
O  serviço público exige um devotam ento espe
cial de todos seus funcionários. Enquanto na eco
nomia particular uma melhoria torna possivel um 
reajustam ento dos salários, as variações dos orde
nados não podem ser grandes no serviço público; 
o nivel dos ordenados se mostra mais ou menos 
independente das flutuações da econom ia n a cio 
nal, e a situação orçam entária dos países e das 
corporações públicas é pouco favoravel a aumen
tos sensíveis. Q uanto mais devotam ento se ex i
gir, mais se evitará pretender sacrifícios desme
didos. M esm o o zêlo mais ardente esfriará in fa
livelm ente quando uma doença puder ocasionar 
a ruina da família inteira. Um a garantia de vida 
ao menos m odesta é essencial para o bom funcio 
namento dos serviços do Estado. A  atitude da 
população para com o E stado é grandem ente in
fluenciada pela conduta dos funcionários para 
com o público. A  média dos burgueses e dos ope
rários não conhece o E stado a não ser por meio 
de relações com funcionários subalternos. A 
grosseria de um policial, a falta de tacto de um 
funcionário de alfândega, podem contribuir para
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enfraquecer os sentim entos patrióticos de nume
rosos ind iv ídu os; mas, como são desculpáveis 
êsses inconvenientes si se considerar que ta is fun
cionários se acham  assoberbados de preocupações 
de ordem particular ! Q uantas vezes uma atitude 
sem elhante provoca a falsa im pressão de um bu- 
rocratism o egoista ! O  que resulta é a indiferen
ça. sinão a hostilidade, da multidão para com os 
interesses do E stad o. D e outro lado, um corpo 
perfeito de funcionários públicos contribue para 
a educação cívica. A  fam ília do funcionário re
flete essa m entalidade e torna-se, assim, o centro 
de um conservantism o positivo. Um a tal atm os
fera é o fundamento para o desenvolvim ento de 
uma tradição burocrática, que assegure a conti
nuidade de uma boa adm inistração, coroando 
assim a obra do legislador.

N ão está excluido que uma ta l tradição ter
mine por um certo  esprit de corps, ou mesmo por 
uma petrificação, pela form ação duma ca s ta . 
N ão desejam os expor os meios e medidas para 
contrariar êsse desenvolvim ento. M a s êsse es- 
Prit de corps não traz conseqüências absoluta
mente n eg ativ as. N asce uma nova classe média.

A s classes médias se mostram cada vez mais 
indispensáveis ao E stad o  e à  sociedade. E las 
são a ponte perm anente entre a eleite dirigente e 
as m assas dirigidas. São  o lim iar onde nascem  
as elites, o refúgio para as elites de ontem e o 
fim do avanço do povo menor. M as, infelizm en
te, nos velhos países da Europa, a guerra e a in
flação destruiram  essa classe preciosa, e as na
ções novas das duas A m éricas não tiveram  tempo 
ainda de desenvolver classes médias suficiente
mente num erosas. O  corpo de funcionários pú
blicos é o núcleo de uma classe sem elhante.

Libertadas das preocupações da vida quoti
diana, as classes m édias podem se dedicar*a inte
rêsses espirituais, contribuindo assim para a edu
cação civilizadora das classes in feriores. D outra 
parte, seu nivel elevado predestina-as a comple
tar as elites. A  preocupação m etódica com o cur
so dos funcionários torn a-se uma condição indis
pensável para o desenvolvim ento duma cultura 
nacional.

T en d o  em vista o papel dos seguros sociais 
na econom ia nacional, não se deve ter em conta 
apenas a im portância dos problem as sociais e fi
nanceiros, mas tambem um certo  efeito puramente 

econôm ico.

A ssegurar a situação do funcionário é pre
servar seu poder de com pra, é preservá-lo  como 
consum idor. M as êsses efeitos vão  ainda mais 
longe ; refletem -se até no domínio da economia 
privada. U m  E stad o  que se nega a segurar seus 
próprios servidores constitue um mau exemplo 
para os patrões, enquanto que um E stad o  que se 
preocupa com seus funcionários exerce uma in
fluência benéfica sôbre os patrões ; as disposições 
dêstes no sentido de se subtraírem  às obrigações 
sociais são substituídas pelo conhecim ento do in- 
terêsse econôm ico, que é favorecido pelas equi
pes satisfeitas. P aralela  a essa influência sôbre 
os patrões, ha a considerar a influência sôbre os 
operários. A  classe operária vê o exemplo duma 
estreita ligação entre os interêsses do E stad o  e 

.os interêsses de seus em pregados. Q uanto m aior 
número de homens se acharem  interessados na 
m anutenção da ordem social, m aior núm ero de 
com batentes estarão  perdidos para a luta de clas
ses ; o espírito revolucionário se volatiliza e no
vos fundam entos de uma evolução pacífica se es
tabelecem  .

Um a objeção se levanta contra toda essa or
dem de idéias. Porque não garantir a situação 
do funcionário por ordenados suficientes era to
das as circunstâncias da vida ? Um simples cá l
culo m atem ático provaria a im possibilidade de tal 
solução. Seria  inutil procurar um E stad o cujo 
orçam ento suportasse uma sobrecarga tão  des
proporcionada. M as o efeito intentado se faz re a 
lizar pelos seguros sociais para os funcionários 
públicos ; êles aliviam  definitiva e sensivelm ente 
os orçam entos. Assim, o cuidado e a distribuição 
dos riscos tornam  o corpo de funcionários, em 
parte, por assim dizer, financeiram ente indepen
dente da form ação do orçam ento e substituem uma 
simples solução fiscal por uma distribuição dos 
riscos: acabam ento e coroam ento do pensam ento 
do seguro.

M as onde encontrar o dinheiro para instau- 
. rar e desenvolver tais seguros ?

O s dois princípios constitutivos dos seguros 
sociais são: o princípio de seguro e o princípio de 
ob rig ação .

N os seguros sociais, encontram os o princí
pio de seguro em forma atenuada, que parece jus
tificada pelas particularidades de nossa institui
ção. O  princípio de seguro, em geral .distribue 
os riscos conform e os perigos, as categ orias de
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classes, etc. Resulta disso uma relação recíproca 
entre os prêmios de seguro de um lado e as pres
tações e pagam entos de outro lado ; uma propor
ção que é calculada segundo os princípios da ma
tem ática de seguros. Assim, a desproporção en
tre as prestações, muitas vezes bastante eleva
das para um dos indivíduos segurados, e os prê
mios mais ou menos conform es se igualam pelo 
princípio da comunhão de riscos, uma espécie de 
m utualidade.

O s seguros sociais mantêm geralm ente os 
mesmos princípios. M as êles podem renunciar à 
sua aplicação estrita , por deliberação justificada. 
O  momento da educação social, a facilitação e a 
sim plificação das adm inistrações, a ausência de 
lucro, usual nos seguros privados: todos êsses 
momentos constituem razões suficientes para ex
plicar as divergências do seguro particular. M as. 
antes de tudo, os seguros sociais diferem dos se
guros privados por seu carater obrig atório .

O  valor educativo dos seguros sociais b a 
seia-se principalm ente nessa obrigação que têm 
todos os segurados de contribuir em favor de uma 
necessidade eventual de seus co-segurados. Esse 
carater obrigatório  dispensa tambem despesas de 
propaganda, dispensa a aplicação estrita  da ma
tem ática de seguros e torna possivel um prêmio 
de porcentagem  fixa escalonada pelas categorias 
de idade. Enfim , sem essa obrigação, som ente os 
riscos m aiores seriam  segurados, ao passo que u 
obrigação inclue todos os riscos, sem exceções, 
igualando assim as contribuições e as prestações.

D essa m aneira, os seguros sociais tornam -se 
uma instituição baseada nos prêmios dos segura
dos e financeiram ente independente do sistema 
fiscal e seus impostos. A s vantagens de tal so
lução são notáveis. Um imposto especial para co
brir os custos dos seguros sociais seria sempre 
um encargo in justificável dos não segurados e, 
além disso, uma dependência frequentem ente peri
gosa do O rçam ento público. Um a intervenção do 
E stad o nas finanças dos seguros sociais será in
dispensável apenas quando essas instituições fo
rem deficitárias. O s deficits das instituições so
ciais constituem , quasi por toda parte, uma fon
te de inconvenientes, notadam ente em tempos de 
crises econôm icas. M as a cobertura dêsses defi
cits pelos meios do E stad o ju stifica-se suficiente
mente pelos fins do Estado, o "bonum  commune” 
não justificando, de outro lado, a inclusão dos

seguros sociais na adm inistração fiscal. E n tre 
tanto, o direito do E stad o de controlar e fiscali
zar essas instituições está fora de dúvida.

Em alguns países surgiram propostas no sen
tido de substituir os seguros sociais por caixas 
econôm icas obrigatórias ; os em pregados seriam 
obrigados a ceder uma certa porcentagem  de 
seus salários a essas ca ixas. T a is  caixas signi
ficariam  uma desvantagem  sensivel para os em
pregados e operários, pois que, em caso de neces
sidade, não estariam  garantidos de haverem  fei
to econom ias suficientes. E ssa dificuldade só se 
poderia ev itar por pagam entos, a título de adian
tam ento, aos em pregados ; seria uma ingerência 
do princípio de seguro no sistem a das caixas eco
nôm icas, a qual tornaria ilusórias as vantagens 
eventuais dêste sistem a.

O  G ovêrno brasileiro sempre se manifestou 
partidário dos seguros sociais. E n con tra-se a as
sinatura dos plenipotenciários do Brasil em todos 
os documentos internacionais concernentes à ex
tensão da política social.

F az parte dos intentos do Estado N ovo inau
gurar e realizar uma reform a social que terá por 
alicerces os seguros sociais. N essa ordem de 
idéias, a nova C onstituição do B rasil anunciou 
uma série de medidas sociais muito im portantes 
que, em parte, foi logo realizada.

A  preocupação do regim e se estende, em pri
meiro lugar, aos funcionários públicos, que já 
qozem dos benefícios de um seguro social e em 
favor dos quais uma ampla série de medidas pro
tetoras está sendo encarada. N esse sentido, o E s 
tado N ovo está creando um corpo de funcioná
rios, fieis servidores dos fins ideais a que se pro
pôs. As reservas financeiras acum uladas pelos 
institutos de seguro social permitem mesmo pro
ceder a novas medidas protetoras. Isso se prova 
pela frutificação obrigatória das reservas das ca i
xas da U nião Federal em favor da construção 
facilitada de bairros operários modernos, como 
em R ecife, por exem plo.

Ha ainda bastantes problem as a resolver. 
E ’ muito dificil fixar as contribuições dos segu
rados de modo a que elas sejam  suficientes à co
bertura das prestações sem que sejam  n ecessá
rias as subvenções do Estado. E ssa  fixação de
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pende da estrutura de idade dos segurados, da 
diferença dos riscos nas várias ocupações e do 
nível dos vencim entos. A  estatística da popula
ção fornece diversos esclarecim entos sôbre êsses 
problemas. E is porque os resultados do próximo 
recenseam ento brasileiro fornecerão detalhes in
dispensáveis à realização do program a social do 
Estado N ovo. Ê sses resultados inform arão o G o 
verno a respeito dos cam inhos que perm itirão a ti
var, o mais possivel, a execução do que se acha 
consignado no a rt . 219 do Estatuto  dos Funcio
nários Públicos Civis da U nião. V á ria s  institui

ções em favor do bem estar do funcionário e de 
suas fam ílias serão  organizadas, entre as quais o 
§ único do citado art. m enciona: I. Um  plano de 
assistência, que com preenderá a previdência, se
guro, assistência médica, dentária e hospitalar, 
sanatórios, colônias de férias e cooperativism o ; 
— I I . Um program a de higiene, conforto  e pre
servação  de acidentes nos locais de trabalho .

Q uando tais medidas fôrem realizadas, então 
haverá um verdadeiro seguro social, dos pontos 
de vista da indenização, da reparação e da pre
venção .


